
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MÀOS DADAS,
TU,DO E MAIS FÁCIL,
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Autoriza concessão de auxtlio financeiro à
Associaçáo de Diretores de Jornais do In ~
terior do Rio Grande do Sul - ADJORI e dá
outras providências.

U PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à, As
soeiação de Diretores de Jornais do h1terior do Rio Grande do Sul - ADJOR~
auxf1iofinanceiro de Cr$ 50.OOO~00 ( cinqflenta mil cruzeiros), especifica-
mente para auxiliar no custeio das despesas previstas com o 19Congresso
Brasileiro dos Jornais do Interior e o 199Co!lgresso Anual da ADJORI, os
quais se desenvolverão de 21 a 23 de novembro corrente, neste Município.

Art" 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão
à conta dos recursos da Lei Urçamentária vigente~ sob o Código 02.03.11 •
65.3632.103-3132.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -
çao, revogadas as disposições em contrário.
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Vice-Prefeito em Exercício '
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